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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 090/2024
Processo Licitatório nº.: 059/2024
Pregão Eletrônico nº.: 040/2024
Fiscal do Contrato: Maryana Xavier Pereira
Gestor do Contrato: Lara Fernandes R. Ribeiro

Por este contrato, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado 
na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário 
– MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar 
da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86, residente 
em Presidente Olegário - MG, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MED-CLIN 

MARIENSE LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 03.776.660/0001-57, situada na Rua 
João Gonçalves da Costa, nº 190, Bairro Canudos, MARIA DA FE/MG, CEP 37517-000, telefone 
(35) 3622-7919, e-mail pedroribeiro@clinmedmariense.com.br/fabianoclinmed@gmail.com neste 
ato REPRESENTADA por seu representante legal, o (a) Sr.(a) Elizangela Benedita de Oliveira 
Sorgi, inscrita no CPF nº. 166.379.868-01, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar 
o presente contrato, na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, pelo Decreto 
Municipal nº 1.497, de 01 de agosto de 2022 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre da homologação do Processo Licitatório nº. 059/2024 por meio do 
Pregão Eletrônico nº 040/2024 regido, subsidiariamente, pelo disposto na Lei Federal nº. 
14.133/2021, e demais normas pertinentes.
1.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Estudo Técnico Preliminar, o 
Termo de Referência do Edital de licitação, o próprio edital e a Proposta Comercial apresentada pela 
CONTRATADA e demais documentos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do 
certame que deu origem a este contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PROFISSIONAIS DA SAÚDE CONFORME RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.924 DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2021.
2.2. Secretaria Requisitante:
Secretaria Municipal de Saúde
Gestor: Lara Fernandes R. Ribeiro
Fiscal(is): Maryana Xavier Pereira

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1. A solução proposta visa a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços continuados, para suprir a demanda reprimida, conforme recursos financeiros do 
convênio: 
3.1.2. A contratação em questão visa atender a demanda de mão de obra adequada à 
execução dos serviços, sob regime de execução indireta, pelo período de 12 (doze) meses, 
admitida a prorrogação nos termos da lei 14.133/2021. 
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3.1.3. Os serviços seguirão as disposições do Termo de Referência e eventuais serviços 
adicionais contemplados na rotina de execução dos serviços. 
3.1.4. A contratação será realizada através da prestação de serviços com dedicação 
exclusiva de mão de obra e com o fornecimento de equipamentos e materiais que se 
fizerem necessários, com pagamentos mensais à Contratada que deverá manter seus 
funcionários registrados e regularizados durante toda a prestação dos serviços. 
3.1.5. Os serviços contratados deverão ser executados de acordo com as descrições de
cada cargo, levando em consideração, requisitos técnicos, atribuições, perfis exigidos, 
periodicidades, constantes no Termo de Referência, não eximindo a Contratada da 
responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto. 
3.1.6. O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da 
empresa Contratada, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários 
nas ocorrências de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de 
evitar a descontinuidade na prestação dos serviços. 
3.1.7. Os colaboradores deverão ser habilitados com conhecimentos especializados e 
adequados para realização dos serviços a serem executados, cabendo à Contratante, por 
meio da fiscalização, acompanhar o desenvolvimento das atividades, indicando à 
Contratada, as deficiências apresentadas pelo colaborador e solicitando a capacitação ou 
substituição do mesmo, a depender do grau da deficiência verificada. 
3.1.8. A Contratada deverá substituir o(s) profissional (ais), em caso de não cumprimento 
com as suas atribuições. 
3.1.9. Em caso de substituições do trabalhador no posto de trabalho, a Contratada deverá 
substituir o funcionário, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, devendo, neste prazo, 
efetuar o recrutamento, a seleção e o encaminhamento dos novos profissionais. 
3.1.10. A ocorrência de feriados exclusivos no Município ou ponto facultativo 
compreendido em dias úteis, não implicará, necessariamente, interrupção dos serviços, 
reservando-se à Administração o direito de dispensar os serviços, de acordo com a 
conveniência e a necessidade. 
3.1.11. Na execução das atividades que compreendem os serviços objeto da contratação, 
os ocupantes dos postos de trabalho deverão cumprir as normas de conduta e disciplina 
eventualmente adotadas pela Contratada, bem como: 
3.1.12. Zelar pelo convívio harmonioso com todos no ambiente de trabalho, mantendo 
conduta respeitosa, discreta, colaborativa e produtiva; 
3.1.13. Atender com presteza às reclamações, principalmente as que se referem à 
qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata correção, sem ônus para 
a contratante; 
3.1.14. Não divulgar, nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato e 
não utilizar o nome da contratante para fins comerciais ou em campanhas e material de 
publicidade, salvo com autorização prévia e formal da contratante; 
3.1.15. É vedada ao pessoal da Contratada, alocado na execução do objeto contratual, a 
prática de quaisquer atos que atentem contra a imagem, o patrimônio, os recursos, as 
operações, as informações e o pessoal da Contratante. 
3.1.16. Também fica vedado ao preposto e aos ocupantes dos postos de trabalho alocados 
pela Contratante no local de prestação dos serviços: 
3.1.17. A expressão, por quaisquer meios, inclusive simbólicos, em roupas, adereços ou 
veículos, que promova ódio, intolerância, xenofobia, ufanismo, discriminação racial, 
social, política, de preferência sexual, de gênero, ou qualquer outra, bem como 
evangelização ou doutrinação religiosa, ou que implique louvor ou ofensa a quaisquer 
grupos étnicos, religiosos, políticos ou de absenteísmo religioso, resguardado o direito de 
uso de roupas e cortes de cabelo étnicos como mera expressão da identidade individual; 
3.1.18. Dar causa, por atos, palavras ou gestos, a problemas de convívio na respectiva 
equipe de trabalho, constrangimento ou atentado contra a imagem, o pudor pessoal, a 
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inviolabilidade física ou a dimensão psicológica de qualquer pessoa, animosidades com 
colegas do próprio ou de outro setor da Contratante, bem como com o público externo 
atendido; 
3.1.19. Permitir que situações de caráter particular interfiram na realização de suas 
atividades ou causem perturbação aos trabalhos do respectivo setor, devendo comunicar 
imediatamente ao preposto da Contratada a necessidade de falta ou saída antecipada para 
atendimento de situação urgente e inadiável, assegurada a posterior compensação das 
horas faltantes, conforme entendimentos mantidos entre o Fiscal Administrativo e a 
Contratada.  

3.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
3.2.1. CUSTOS SALARIAIS 

3.2.1.1. Com relação às propostas de preços a serem apresentadas pelos licitantes, 
o Tribunal de Contas da União deliberou que devem considerar o enquadramento 
sindical pela atividade econômica preponderante do empregador. (Acórdão nº 
2601/2020-Plenário). 
3.2.1.2. Na definição do valor do salário-base dos cargos, deverá ser considerado o 
Piso Salarial definido para a categoria pelo Conselho de Classe, pela Convenção 
Coletiva de Trabalho ou por Acordo Coletivo de Trabalho. 

3.3. JORNADA DE TRABALHO E BANCO DE HORAS 
3.3.1. Os horários dos postos contratados serão, conforme horário de funcionamento do 
local de prestação de serviço; horas excedentes deverão ser compensadas, via Banco de 
Horas, com compensação dentro de, no máximo, seis meses, nos termos do § 5º, art. 59 
da CLT e respeitada a duração máxima da jornada estabelecida pela legislação em vigor 
ou por convenção, acordo ou dissídio coletivo aplicado a respectiva categoria. 
3.3.2. Em nenhuma hipótese haverá pagamento de eventuais horas extras cumpridas pelo 
ocupante do posto de trabalho, as quais deverão ser compensadas mediante o abatimento 
correspondente em outro dia útil de expediente regular da Contratante, conforme escala 
acordada entre o Fiscal do contrato e a empresa contratada. 
3.3.3. Para fins de compensação via Banco de Horas, a Contratada deverá apresentar 
acordo individual escrito, devidamente assinado pelas partes (Contratada e empregado). 
Tal medida se justifica em razão das atividades eventuais que poderão ser realizadas em 
feriados e finais de semana, a exemplo das atividades rurais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de publicação do PNCP, e 
poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 106 
e 107 da Lei nº 14.133/2021.

4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
5.1.  As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O presente contrato tem o seu valor com o total de R$298.999,68 (duzentos e noventa e oito 
mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos), conforme quadro abaixo.

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do 
Item

Valor Total

MED-CLIN MARIENSE LTDALote:  0001 - PROFISSIONAIS DA SAÚDE
0001 1 FONOAUDIÓLOGO, 

20H SEMANAIS
SERVI?O 12,0000 M 9.511,1000 114.133,2000

0002 1 PSICÓLOGO, 20H 
SEMANAIS

SERVI?O 12,0000 M 6.677,7700 80.133,2400

0003 1 TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, 20H 
SEMANAIS

SERVI?O 12,0000 M 8.727,7700 104.733,2400

Total do Lote: 298.999,68
Total do Fornecedor: 298.999,68

7.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 15 (quinze) dias após a prestação do 
serviço, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao serviço efetuado cumpridas
todas as formalidades legais anteriores a este ato.

7.2.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota
Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante.
7.2.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato 
da conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as 
especificações estipuladas.
7.2.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, 
e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração 
Municipal.

7.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante 
vencedor apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em
anexo.

7.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à
Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.

7.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 
licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento
para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 dejunho de2017 e de acordo com 
o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais).
7.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município 
de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada 
mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
7.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da contratada.
7.7. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade.
7.8. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das 
obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal 
deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
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7.9. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
8.1. Do reajuste:

8.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta.
8.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 
a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir   dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
8.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.
8.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.
8.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.2. Do reequilíbrio:
8.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
da CONTRATADA e a  retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da 
alteração que houver nos preços do produto, precedido da demonstração do aumento dos 
custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções 
coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e 
compatibilidade com os valores de mercado.
8.2.2. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da 
redução dos custos.
8.2.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso.
8.2.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim 
bem como, apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser 
aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais 
provas que se fizerem necessárias.
8.2.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA 
deve apresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio do contrato, sendo, no 
mínimo, uma NF com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e 
uma NF com Data Emissão atualizada, indicar o item para o qual pretende a aplicação do 
reequilíbrio econômico-financeiro, da forma que se encontra na Ata de Registro de Preços 
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ou no Contrato, com descrição completa e número do item, indicar o valor que pretende 
receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro.
8.2.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que 
tenham concluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro 
estabelecida na assinatura do contrato, não ultrapassem a média dos preços encontrados 
no mercado em geral, que o contrato esteja vigente e ainda possua saldo.
8.2.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a 
solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de 
elementos essenciais.
8.2.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do 
percentual de lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual 
de compra do produto, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição 
Federal.
8.2.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 

14.133/21, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos 
custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo 
sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.
8.2.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a 
concessão de reequilíbrio contratual.
8.2.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal do contrato e por se tratar de 
tarefa Administrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada 
pela requerente, em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de 
servidor com conhecimento técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva repercussão 
dos eventos discriminados no pedido pela forma da Lei, assim, contemplando 
corretamente os custos que realmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data 
ocorreu.
8.2.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e 
processado em conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar 
documentos (originais, autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que 
justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio.
8.2.13. Os valores constantes do contrato serão ajustados na proporção da alteração que 
houver nos preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais 
poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na 
devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os 
valores de mercado.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES
9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;
9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
9.1.5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em 
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do 
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órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 
trabalhista; 
9.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
9.1.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP 
n. 5/2017. 
9.1.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.9. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.1.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.
9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2. São obrigações da CONTRATADA:
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
9.2.3. Reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
9.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 4.2.6 O 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.2.7. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia 
comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
9.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.2.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado; 
9.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.2.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 
9.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.2.24. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.2.25. Informar nos documentos fiscais os valores de Imposto de Renda e contribuições 
a serem retidos na operação. Em caso de documento de cobrança com código de barras, 
deverão ser informados o valor bruto contratado e o valor do Imposto de Renda a ser 
retido, efetuando-se o pagamento pelo valor líquido deduzido da respectiva retenção, 
conforme determina o artigo11 da IN nº 1234, de 2012. 
9.2.26. Apresentar, no ato de assinatura do instrumento contratual, declaração de não 
incidência, imunidade ou de isenção do Imposto de Renda. 
9.2.27. Substituir, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado 
posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto 
ao Fiscal do Contrato. 
9.2.28. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

I- Der causa à inexecução parcial do contrato;
II- Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III- Der causa à inexecução total do contrato;
IV- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
V- Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
VI- Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
VIII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência; 
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida.
b) As peculiaridades do caso concreto.
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1.  moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias;

11.4.1.1 O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.4.4. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO 
CONTRATUAL
12.1. Das alterações:

12.1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.1.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021).
12.1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.
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12.2. Da extinção:
12.2.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.2.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

12.2.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. A despesa com o objeto correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício 
de 2024 e suas correspondentes ao ano posterior:

Ficha: 369 Fonte: 2.621.000.0000
13.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de 
apostilamento de ficha.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para 
dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento.
Presidente Olegário/MG, 28 de junho de 2024.

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Rhenys da Silva Cambraia

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Lara Fernandes R. Ribeiro

MED-CLIN MARIENSE LTDA
Elizangela Benedita de Oliveira Sorgi

TESTEMUNHAS: I - ___________________________________________________
Maryana Xavier Pereira - CPF: 149.038.206-29

                                II - ___________________________________________________
Eleusa Maria Rodrigues – CPF: 057.236.686-84
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